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Of. nº 168/93-GP Porto Alegre, 05 de mai~.~~.~~~~.

SENHOR PRESIDENTE:

,Tendo em vista os termos do artigo
215, ~ 2~ do Regimento Interno deste Tribunal, comuni-
co-lhe que o egrégio Órgão Especial do Tribunal de Jus
tiça, em sessão do dia 03 de maio p.p., apreciando a I
Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 592097182" em
que são partes o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Novo
Hambürgo, propone~te; -Câmara Municipal de Vereadores de
Novo Hamburgo, requerida; Exmo. Sr. Dr. Procurador-Ge-
ral do Estado, interessado, proferiu a segyinte _de6i-
são: "À unanimiélade, rejeitadas as preliminares, em"v~
tação majoritária, julgaram procedente a ação direta e
declararam a inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei
nº 06, de 18.06.63, do Município de Novo Hamburgo, ve~
cidos os Des. Tesheiner e Milton Martins".

Oportunamente enviarei cópia do a-
córdão.

'.

cordiais saudações.
No ensejo, apresento-lhe minhas

- , ~~ ------ ---....:;... .

ILustríssimo Senhor
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIC' PAPD~ c~-r ."-~o L o
NOVO HAMBURGO - RS

pJ -84

)53



Of. nº 375/93-GP

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

---- 86H'll c tA ri-c:: .
Porto Alegre, 16 de setembro de 1993.

SENHOR PRESIDENTE:

Envio-lhe, em anexo, cópia reprográ-
fica do acórdão proferido na Ação Direta de inconstitucJo-

I

nalidade nº 592097182, de Porto alegre, onde figura como
proponente o Exmo. Sr. Prefeito Municipal desse Municípid e,
como requerida essa Colenda Câmara Municipal.

.,
Na oportunidade, renovo-lhe minhas
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cordiais saudações.

Desembargado
Pre

AO

ILMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

N/ESTADO

BARISON,
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DAE
FU NC I n N Á R IO PÚB L ICO; M UNI C I iPA li.

Lei municipal reduzindo o tem-
po de serviço para os servidores mu-
nicipais. vício de iniciativa e
inconstitucionalidade material, de
forma cumulativa. Se a lei já era

;

I

PROPONENTE; I:

I

;i

,ITRIBUNAL PLEN.O
ilPORTO ALEGRE

EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DO
ESTADO, INTERESSADO:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROCESSO Nº 592.097.182

EXMO.SR.PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO,

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
NOVO HAMBURGO, REqUERIDA.

A C Ó R DÃO

• •• ,IVlstos, relatados e dlscutldos os autos.
IAcordam, os integrantes do nrgão Espeêi-
.1
'IaI do Tribunal de Justiça, à unanimidade, rejeitar as pre~i-

mlnares, e em votação majoritária, julgar procedente a a-
ção direta e declarar a inconstitucionalidade do art. lº,
da Lei nº 06, de 18.06.63, do Município de Novo Hamburgo. Ven-
cidos os Des. Tesheiner e Mílton Martins, tudo de conformida
de e pelos fundamentos constantes das inclusas notas taqui-
gráficas que integram o presente acórdão.
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Custas na forma da lei.

02.
I
I

,i

!IParticiparam do julgamento, além do sig-
nat~rio, os Excelentissimos Senhores Dese~bargador~s.JoséIB~
r1son, Presi~ente, Milton dos Santos Mart1ns, GervaS10 8ar~
cellos, Cristovam Daiello Moreira, Nélson Oscar de Souza, I A-
droaldo Furtado Fabricio, Oswaldo Proença, Luiz Melibio U~Ma
chado, Ruy Rosado de Aguiar Junior, Egon Wilde, João Aym~r:
Barros Costa, Cacildo de Andrade Xavier, AI fredo Guilherme :iEn-

'Iglert, Tupinanb~ M. C. do Nascimento, Guilherme O. de Souza Ca..ê.
tro, Clarindo Favretto, Nilo Wolff, Talai Djalma Selistre,JQ
sé Maria Rosa Tesheiner, Luiz Felipe Azevedo Gomes e Araken

o

PJ.83

de Assis.

Des. DÉCIO ANTÔN
Relator.

10

ERPEN,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

ADIN Nº 592097182

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROCESSO Nº 592.097.182

TRIBUNAL PLENO
111PORTO ALEGR~

EXMO.SR.PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO
HAMBURGO,

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
NOVO HAMBURGO,

EXMO.SR.DR.PROCURADOR-GERAL DO ES-
TADO,

PROPO~JENTE ;

REQUERIDA.

INTERESSADOl

R E L A T Ú R I O- --

DES.DÉCIO ANTÔNIO ERPEN(RELATOR) - n Senhor Prefeito Munlc'
• -. • • 11,Novo Hamburgo, ajulzou açao dlreta de lnconstltucll ~

A • • IIdo ato da Camara Munlclpal de Novo Hamburgo, faze, -
~. c' 11,.-o com fundamento no art. 95, y 2º, lnc. 111, da onstl tt:::Jl-

11:ção Estadual, e visando a Lei Municipal nº 06, de 18.06.6~ .
. 11'Esta garante ao servidor público municipal com mais de vlmte

e .c1nco anos de s~r~iço pÚ~ 1ico e, no m ín im~' ~ez anos de I, i-
nlnterrupto exerC1ClO efetlvo do cargo, o dlrelto de, para
fins de ap~sentado~ia,. contar o tempo ficto de mais cin~or.-
nos, e aSSlm estarla vlolando o art. 40, ~ lº da Constltwl-
ção Federal. Pleiteou liminar para sustação dos efeitos 'da
lei impugnada. Juntou documentos.

-Geral do Estado.

pal de
lidade

I

A liminar foi concedida, sendo notifita-
A Jdo o Presidente da Camara Municipal e citado o Dr Procura80r. l-
O prlmelro, em suas informações, levan-

tou a impossibilidade jurídica do pedido, a partir do att.
102, inc. I, alínea "a", da CF, por se tratar de inconstitu-

" •. . . . - IIclonalldade de lel munlclpal face a mesma Constltulçao. ~e-
• • - • IIIP01S, aduz o descablmento da pretensao de se declarar lncIDn~

Ititucionalidade de lei anterior à Constituição vigente.
O segundo compareceu em defesa da lei,im
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04.

o

-conhecimento da ação, porque o diploma
terior à Constituição Federal de 1988 e
1989. Lembra, a propósito, precedente do STF na ADIN
438-7, em que se decidiu pelo não cabimento de ação
de inconstitucionalidade dita superveniente, quando
seria de mera e implícita revogação das leis ou atos
vos anteriores à nova Constituição. Tal orientação
também, nesta Corte (ADIN nº 59101B296)

pugnada, arg11indo a incom p etên c ia desta C or te, po r se tratar
de vício existente face à Constituição Federal. Lembra, a
prop6sito, liminar concedida pelo STF na ADIN Nº 409-3, q~e
ordeno use ab st ive s se, e ste T r ib una 1, até o juI g ame n to de fi-
nitivo da questão no Pret6rio Excelso, de conhecer ações de
tal n atu reza . Diz, ainda, que a d isp os ição im pu gn ad a fo i ire
vogada pelo art. 40, ~ 1º, da Carta Maior em vigor, e refejre
que somente lei complementar poder~ excepcionar as hip6teses

I

cont idas nas 1e tr as" a" e "c" do in c. II I dom enc ion a d o arit.
da CF (~ lº), e mesmo assim apenas quando se tratar de atJvi1-
da des penos as, in sal ubre sou _per igo sas. Conc1u iu pIe ite anido
o não-conhecimento da ação, por não contemplada no texto
esta espécie de declaração de inconstitucionalidade, e
bém por ser inconstitucional o art. 95, lnc. 11, letra
última parte, da Constituição do Estado, ou a suspensao
processo até o julgamento definitivo, no STF, da ADIN nº
409-3. Se desacolhidas essas preliminares, postulou o inde-
ferimento da inicial face à impossibilidade jurídica do pJdi

I-

do, a teor do art. 295, lnc. I, ~ único, 111, do CPC. i

Veio aos autos o parecer do Dr. Procu~a-
dor-Geral de Justiça, manifestando-se, de início, pela rejei
- . . . A., I' -çao da prellmlnar de lncompetencla do jUlzO, por se trat~r

. .. . " . I,de lnconstltuclonalldade de ato normatlvo munlclpal frenteao
ar t. 38, ~ 1º, da C on stitu iç ão Estad uaI, de teor idê n t ico lao
do texto constitucional federal. Preconiza, todavia, o n~6-

I

legal impugnado é !Iarr
à Carta Estadual !rde

.I
nº .:1 ••

" IIcilreita
Ica,so
'I

no rma'ti'

n

t o relatório.
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v o T o 05.
DES.DÉCIO ANTÔNIO ERPEN(RELATOR) - Sr. Presidente, rejeito a
preliminar de impossibilidade de esta Corte apreciar o :tema

I
;porquanto o art. 38, da Carta Estadual cuida do tempo de ser-

V1ÇO, e em seu ~ lº aventa ~ hip6tese de se instituirem Bxce-
- . I.. . L .çoes aos prlnclplos gerals, mas restrl tamente a certas at"lVl-

. Idades, e tudo ci3recendo de Lel complementar. o L
Então se cuida de enfrentar lnconstltu-

cionalidade de lei municipal frente 8 Carta esti3dual.

re-
ln-

jurídiCrNão ~ o caso de inviabilidade
nem de suspensao do julgamento.pedido,

t correto haver esta Corte, em
uma oportunidade proclamado que a ADIN s6 ~ cahivel
constitucionalidade ocorrer frente à Carta atual,
lativamente à anterior.

o Minist~rio Público
ce de vez que a lei impugnada é de 1963, e foi
lo Presidente da C~mara de Vereadores.

i
No caso, a inconsti tucion a1idade já ,e

tia frente à Carta revogada, mas subsiste frente à atual.l: Er
inconstitucional e continua sendo, dai porque, mesmo aventan-

I' .do à hip6tese de revogaçao, estaria propenso a me pronunClar
, " • o I .sob re o m er1to, com 1sso afastando o entu1ho 1eg1S1at1Vo ",po1S

do contr á rio a M~n~c~paI idade seria .co~pel ida a afrontar.ai' 1~i
para, no contradltorlO provocar um lnCldente que culmlnarla
em ser dirimido neste Tribunal e por este Órgão C01f:~giadol:.

I

Ni3 espécie, al~m da afronta ao art. 38

pJ -83

que n~o cuida do tempo ficto de serviço, sendo inconstitutio-
nal por ferir principio de direito material, ainda aSSlm so-
freria o vicio de iniciativa como se vê do art. 60 da CE,' em
seu inciso II, b) de vez que se cuida de tema referente a're-
gime juridico dos servidores, al~m de importar em aumento de
despesa, via obliqua porquanto a aposentadoria precoce impor-

o Ita na necessldade de prover o cargo correspondente com outro
, 11,servidor. A iniciativa, em tais casos foi e e do chefe do E-

IIIxecutivo. (Art. 61), em especial ,onrque não há previsão de re
ceita para suprir a lacuna. 1
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:06.
I,

Sem honorários.

Há então um sentido prático

Custas de lei.

efeito ~til poderá produzir.

-de revogaçao se a
ma constitucional

Ademais, não há como se sustentar a tese
Ililei vigente Joá era incompatível com o slste

o _ 11'-
da época. E se se cU1da de revogaçao, ~omo

o • o o • , 1[,pensam alguns, a le1 1mpugnada produz1r1a efe1tos ate a ~
. . . .. 01[,do prece1to que a ter1a revogado, 1nobstante 1nconst1tuc18n

E se se cuida de inconstitucional desde o nascedouro, ne~hum
II

I: ~assaz riO!le-
llivante na esfera jurídica, daí porque acolho a argu1çao ~ara
11'proclamar a inconstitucionalidade do art. lº da Lei Municlp ]

do Município de Novo Hamburgo, lei essa de n~mero 6/63. t

iOS EXMOS SRS.DES.JOÃO AVMORÉ BARROS COSTA. CACILDO DE AND~ADE
li'XAVIER. ALFREDO GUILHERME ENGLERT. TUPIMAM8A M.C.DO NASCIMEN-
I~TO. GUILHERME O.DE SOUZA CASTRO. CLARINDO FAVRETTO.NILn WIDLFF

E TALAI OJALMA SELISTRE, com o eminente Relator.

DES.JOSÉ MARIA ROSA TESHEINER - Acolho a prelimin8r do Mimis-
tério P~blico. Julgo a ação incabível no caso.

OS DES. LUIZ FELIPE AZEVEDO GOMES E ARAKEN DE ASSIS, com m e-
. 1[:m1nente Des. Erpen. ~

SR.PRESIDENTE(DES.JOSÉ 8ARISON) - Embora os termos do votm pr
11'ferido pelo eminente Relator, vejo cabível ainda o seguinte

- 11'fundamento: a revogação da ação importa na manutençao dos e-
11,

feitos até então produzidos. A declaração de inconstituciona
lidade da lei tem efeito "ex tunc" - apaga todo o passadol ~
esta lei, que continua inconstitucional, produziu efeitosJ o
que jamais porleria ser considerado se não se admitir a po~si-

• • - o •• 11' .b111dade da açao d1reta, porque, num eventual 1nc1dente diO!1~
o " , • • d ,11const1tuc10nal1dade - e ha caso conhec1do e defer1 o - os e-

feitos seriam específicos entre as partes da lide.

DES.MíLTON DOS SANTOS MARTINS - Sr.
gada desde a Constituição anterior.

Nessa conformidade, de inteiro

PJ.83

o eminente Relator.
acordo i com

I,
o I:Pres1dente, entendo revo-

11:

De modo que entendO,! os

I



DES.NÉLSON OSCAR DE SOUZA - Sr.•

tureza da matéria de que estamos tratando, que deve
carretando ao Município de Novo Hmburgo sensíveis

..

.
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-e5ta altura, sem objeto declarar a inconstitucionalidade. ,

Acompanho oDes. Tesheiner.

DES.GERVASIO BARCELLOS - Acompanho o eminente Relator, com os
I

doutos suprimentos de V.Exa .

•DES.CRISTOVA~ DAIELLO MOREIRA - Acompanho o Relator.

Presidente, doutrinariame~te
I(

Parece-me correta a posição dos eminentes Des. José Tesheiner
. IIe Mílton Martins. Mas, no caso concreto, e cons1derando a na

estar 11' a-
prejuízos

.11'pela alteração profunda que se verifica na contagem de tempo
d . d" . 11:e serV1ço, que deve estar ocorren o naquela mun1c1pal1dade,
. . , - Ie1S que a le1 e de 1963, julgo a açao procedente no caso ~on-

creto, exclusivamente pelos fundamentos expostos por V.Ex!.
1IIDES.ADROALDO FURTADO FABRíCIO - Sr. Presidente, tive ocasião

• , • ." •• 11'anter10rmente de votar sobre a mater1a e reJe1te1 prel1m1nar seme-
lhante, inclu~~ve em termos mais largos. Não indago, seq!er,

Ili .se a lei j~ era e continua a ser, ou nao era e passa a ser 1n
.. 1 d' d f d lClli-:constltuc1ona , ou era e e1xa e ser em ace a atua offi.lst1

I -
tuição, porque, mesmo que se possa caracterizar - como parece

tsustentar a preliminar - a chamada revogação da lei por dispo
sição_incompatível da Constituição nova, essa.revoga~~o élre-
vogaçao por inconsti tucionalidade, conforme t1ve ocaS1ao de sa
lientar em votos anteriores ~' port~nto: a d~claraç~o queI. se
há de fazer é declaração de lnconst1tuc1onal1dade, 1nconst1tu
cionalidade que conduz a uma forma especial de rev~g~ção,~mas
que nem por isso deixa de ser contraste entre a le1 lnfra~ons
ti tucional e as disposições da Carta Maior. I'

, . I,Tenho ponderado tambem que essa 1nterpre-
tação ou essa solução pretoriana que tenho defendido ate!de,
de mo~o m~is efetivoe m ai~ co~sentâ neo, .à s fin~lida~es d~ I: pró
pr10 1nst1tuto da declaraçao d1reta de 1nconst1tuc1oanl1made,
porque, se denegarmos o controle concentrado em hipótesesl, que
tais, estaremos frustrando o objetivo, frustrando a base te-

!
I,

11
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flS.

-c.

leológica mesmo da açao declaratória de inconstitucionalidade
enquanto instituto processua~ constituci~nal, j~ que ela ser-
ve precisamente para impedir a reprodução múltipla de arg~i-
ções caso a caso, "incidenter tantum", da inconsti tucioni31id-ª.
de em cada um dos processos que se apresentarem.

Então, quando tivéssemlls essa hipótese que
alguém aqu1 chamou, se não me engano, de inconstitucionalida-
de superveniente, nós denegariamos a ação direta declaratória
de inconstitucionalidade e, com 1SSO, submeteriamos as partes
à necessidade de 1nvocar, a cada vez que se apresentasse, em
casos concretos, a eventual incidência da lei, a provocaçao do
incidente de inconstitucionalidade, quer dizer, haveriamos de
buscar o caminho ma1S di ficil, mais longo, mais complicado, quando
dispomos daquele ma1S curto e que j~ se apresenta aberto; uma
vez que a açao direta est~ proposta.

Os objetivos pr~ticos da jurisdição:e,e~
pecialmente, os dess~ ação ~eclara~óri~ de.inconstitucioTali-
da de para controle d1reto sao, aSS1m, 1nte1ramente atend1dos,

- . . , .' , ire nao veJo nada em que a h1potese seja 1ncompat1vel com a1 suas
finalidades e com a sua regulação, embora não pense assim o
egrégio Supremo Tribunal Federal.

Rejeito a preliminar e acompanho o em1-

PJ.83

nente Relator também no mérito. I
I
I

.OS DES. OSWALDO PROENÇA, LUIZ MELíSIO U. MACHADO, RUY ROrADO
DE AGUIAR JÚNIOR [ EGnN WILDE, de acordo com o eminente Rela-.

toro

.0 SR.PRESIDENTE(DES.JOSÉ 8ARISnN) - Ação Direta de Inconstitu
cionalidade nº 592097182, de Porto Alegre - "A unanimidade,
rejeitadas as preliminares, e em votação majorit~ria, julga-
ram procedente a açao direta e declararam a inconstituciona-
lidade do Art. lº, da Lei nº fJ6, de 18.06.63, do Municipio de
Novo Hamburgo, vencidos os Des. Tesheiner e Mil ton Martins.'"

NO.


